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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada FLÁVIA MORAIS, 

altera a Lei n° 14.719, de 1º de novembro de 2023, para autorizar a retomada 

de obras e serviços de engenharia destinados ao saneamento em áreas 

urbanas e rurais. 

Na CDU, foi aprovado o parecer pela aprovação do projeto, não 

tendo sido apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que esse contempla matéria de 

caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não implicação financeira ou orçamentária da matéria em aumento 

ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento 

quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei 780, de 

2024. 

Brasília-DF, 16 de maio de 2025. 
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